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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.880-032.422/87-37

E.C.LH2

Snsãode...2.8....de...março 	 de 1999	 ACORDA° Na  2 0 2 -03.215

Recurso mo 	 82.902

Recorrente	 MAGLO MOVEIS E MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Recwrid	 DRF EM SÃO PAULO - SP

FINSOCIAL - DébitolaJvantádoávi_sitactaii-
vros fiscais da autuada, em guesãb
discriminados período e valores
certos e determinados. O estado de
concordata não impede o ajuizamen-
to de novos processos fiscais para
cobrança de créditos fiscais apura
dos posteriormente (CNT, art. 187).
Recurso negado.

Vistos, relatos e discutidos os presentes autos de

recursco interposto por MAGLO MOVEIS E MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO

LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con

calho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen

to ao recurso.

Sala das Sey Oe, ., em 28 i março de 1990.
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Processo	 n4	 10.880-032.422/87-37
Acórdão	 no	 202-03.215-

Participaram, ainda-; do 'presente julgamento,' os cr2nse1heborrse2li~

rALDE--7` DA- -COSTA; SANTOS'- • JÚNIOR, EL/0 ROTHE, OSCAR LU]

DE MORAES , HELENA MARTA? POJO DO REGO, ANTONIO CARLOS DE MORAES e SE

BASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
5EouNO0 CONSELHO DE CONTRIBUINTES

processo N . . 10.880-032.422/87-37

Recurso	 ri.• :	 82.902

Ao o rclão n.°:	 202- 03.215

Recorrenfre:	 MAGLO MOVEIS E MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO.

RELATÓRIO

Trata-se de exigéncia relativa ao FINSOCIAL-Fatura-

mento, pelo fato, conforme descrito no verso do auto de infração,

de a empresa autuada e acima identificada, não ter recolhimento

dita contribuição, relativamente a diversos períodos, com base no

faturamento correspondente', no valor indicado, conforme demons -

trado no Termo de Verificação e Constatação de 10.11.87, no qual

consta a relação dos livros da empresa, dos quais foram obtidos os

dados ui referidos.

A falta do recolhimento da referida contribuição

prossegue o auto, sujeita a autuada ao pagamento do principal, no

valor indicado, com os acréscimos legais,cujos cálculos se encon-

tram discriminados no demonstrativo do Cálculo dos Acréscimos Le-

gais em anexo, que faz parte integrante do auto de infração.

Seguem-se os fundamentos legais da exigência,discri

minadamente,quanto ao principal, acréscimos legais e multa de ofi

rilio, conforme valores também discriminados no amtersodo auto de in

f_riação.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Processo	 nO 10.880-032.422/87-37
Acórdão	 no 202-03.215

No termo de Verificação e Constatação, anexo por cd-

pia às fls. 08, está denunciado o não recolhimento conforme acima

descrito, com valores descriminados no Anexo I/ do referido termo,

acrescentando-se que a apuraçãofias contribuições em causa foi fei-

ta através do Registro de Apuração do ICM, Registro de Prestação de

Serviços e o período apurado é relativo a dezembro de 1982 a maio

de 1987.

Na impugnação,a autuada alega se achar em regime de

concordata e,por conseqUência,por força do Decreto-lei nc 7.662/45,

com seus llivros e documentos fiscais,além de guias de pagamentodb

imposto e contribuiça vinculados ao referido processo, cuja fase

atual impede o deslocamento de quaaquer documentos que venham a in

terferir na conta de lequidação judicial,pelo que se acha impossi-

bilitada de contestar validamente a exigência com demonstração de

valores,pagamentos,etc.

Na informação relativa à impugnação do feito do im -

posto de renda, que também ocorreu, às fls. 31, diz o seu autor que

"indo ao Forum João Mendes Jr., nesta capital, em 17.03.88, locali

zei o processo de concordata da interessada...onde o mesmo deu en--

trada em 02.03.88, vindo da 224 Vara C0e1 do mesmo Forum, e consta

tei não haver no referido processo os comprovantes necessários à

contestação .hlo auto de infração em pauta." E que "o acima informa-

do refuta a impugnação em questão", pelo que o informante opina pe

la manutenção do feito.

A decisão recorrida declara que, tendo sido notifica
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SERVIÇO PCIRLICD FEDERAL

Processo	 no	 10.880-032.422/87-37
Acórdão	 no	 202-03.215

do o concordatário,nãocabe a alegação de nulidade do auto de infra

são por falta de notificação daucr~ ju.liciad,devq2,1.qm ,con f o rme pre-

ceitua o artigo 167, do Dl n9 7.6661/45, durante o processo de con

cordata preventiva, o devedor conservará a adiministração dos seus

bens e continuará com o seu negécio, ainda que sob a fiscalização

do comissário.

Face ao disposto no art. 187 do CTN, e igualmente in

devida a pretenção do Impugnante em subordinar o crédito exigido ó

data da sentença do deferimento da concordata, visto que a cobrança

do credito tributário não é sujeita a concursdi l de credores ou habi-

litação em falência ou concordata.

Além do mais verifica-se da diligência relalizada a

requerimento do impugnante,nãow.constaton a existência de compro -

vantes capazes de alterar °procedimento fiscal de origem.

Por essas principais razéSes, mantêm exigência e inde

fere a impugnação.

Em recurso tempestivo a este Conselho, a recorrente

reitera a ocorrência de regime de concordata, ao tempo da ação

fiscal de que se trata.

Diz que o auto de infração é nulo, pela inobservãn -

cia de todos os fatos já apresentados na Impuganção, que ora são

ratificados e ficando como parte integrante deste Recurso.

.....,



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo	 riP 10.880-032.422/87-37
Acórdão	 ni2 202-03.215

No mérito, a recorrente sõ pode aludi= situação de

ter que fazer prova negativa, porqunto, melhormente seria tivesse

o Fisco requerido cópia da Perícia Contábil feita no processo, ins

frumento já solicitado, mas que, até agora foi atendido,prostestan

do-se pela juntada posterior.

Nega-se os créditos tributários reclamados no	 auto

de infração, mesmo porque,além de irrizérias,perante o movimento

da empresa e se todos os outros meses foram feitos os pagamentos cor

retos,dificilmente ocorreriam sonegaçíies para os tempos apurados

mas não indicados no auto de infração.

Por essas razões, pede a ibsubsistência do auto de in

fração.

É o relatório.

IPL7
-segue-
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Processo n9 10.880-032.422/87-37
Acórdão	 n9 202-03.215

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRI

Para contestar as alegaçêes da Recorrente, no que diz

respeito à sua situação de concordatária,reitero o que foi dito na

informação fiscal de fls. 31, em contestação ã impugnação.

"Transcrevo o trecho assinalado da Informação fiscal de

fls. 31."

"1. A concordata preventiva ou suspensiva não suspen-
dem o curso dos executivos fiscais, nem impedem o juizamento
de novos processos para cobrança de credito fiscais apura -
dos posteriormente (ver D.L. 858/69, art. 29).

2. " A cobrança judicial do credito tributário não é
sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência
concordata, inventário ou arrolamento" (CTN, art. 187, caput)

3. A partir de:05103/87, os débitos de qualquer nature
za para a Fazenda Nacional, quando pagos a partir de mês se-
guinte do mês de vencimento, serão atualizados monetariamen-
te na data do efetivo pagamento; a atualização serã efetuada
mediante a multiplicação de debito pelo coeficiente obtido
com a divisão do valor de uma OTN no mês de pagamento pelo
valor da OTN no mês que o débito deveria ter sido pago (Rein
dexação estabelecida pelo D.L. 2323/87, art. 19)"

Acrescenta-se que o débito 	 foi levantado à vista dos

livros fiscais da recorrente e, contrariamente ao que esta afirma,o

mesmo se refere a período certo e determinado,ou seja, de dezembro

de 1982 maio de 1987.

//
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SERVIÇO POROSO FEDERAL
...

Processo	 nO 10.880-032.422/87-37
Acórdão	 no 202-03.215

Por fim, quando ã alegação de que seus livros e do-

cumentos que poderiam instruir sua defesa se acham juntos ao pro -

cesso da concordata, a informação de fls. 31, parte final, após a

diligência efetuada tal alegação.

Nego provimento ao recurso.

Sal

ú 	

 :as Sessões, em 28 de março de 1990.

._	 .

OSVALDO TANCREDO DE ,OL IRA
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